
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 017/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

038/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo 

relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período remanescente, e podendo ser renovado por mais 6 (seis) meses, junto a Secretária 

Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 038/2022 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.518 de 27 de dezembro de 

2022: 

 
CARGO NOME CLASSIFIC 

VAGA 09 - Professor - Área I - Educação 

Infantil - EEEF Antônio Carlos 

(Miraguaia) - 24rh 

FERNANDA SILVA COSTA 05.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de junho de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
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Publicado por: 
Tedi Rancheski 

Código Identificador:6FA4F433 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N° 121/2018. 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2018. 
CONTRATO: Contrato de locação nº 121/2018. 
CONTRATADO: SAVALE IMOVÉIS LTDA – ME. – CNPJ: 
02.435.305./0001-51 
OBJETO: Contrato de Imóvel para funcionamento da Escola de 
Educação Infantil Baby Pinguinho 
ADITIVO 
CLAUSULA PRIMEIRA – Altera-se a cláusula segunda do contrato 
original, prorrogando o contrato pelo período de 60 (sessenta) dias a 
contar de 03 de julho de 2023, conforme solicitado pelo memorando 
nº 742/2023- SEMED de 27 de junho de 2023, encaminhado pelo 
memorando nº 388/2023 – SGCAR de 28 de junho de 2023 e termo de 
pedido de compra nº 2023/1559 de 27 de junho de 2023 e com base no 
parágrafo 4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 
CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se a cláusula terceira do contrato 
original para fazer incluir o valor total de R$ 6.984,68 (Seis mil, 
novecentos e oitenta quatro reais, sessenta e oito centavos), sendo o 
valor mensal de R$ 3.492,34 (Três mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e trinta e quatro centavos), em conformidade com o termo de 
pedido de compra nº 2023/1559 de 27 de junho de 2023. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se a cláusula quarta do contrato 
original para incluir a seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÃO: 2023/711 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, PROGRAMA DE TRABALHO: 05.02.12.365.0003.2019 – 
Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE DE 
RECURSO: 0500 – Recursos não vinculados de impostos, RUBRICA 
ITEM: 3.3.90.39.10.00.00.00 – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. 
CLÁUSULA QUARTA - Em razão da inexistência de exigência 
legal, fica dispensada a assinatura das testemunhas e do(s) fiscal(is). 
As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem 
inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações posteriores, 
incorporando-se este aditivo ao mesmo.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:4E918D1B 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

081/2023 
 
Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico nº. 
081/2023 do tipo menor preço por item, para registro de preços 
destinados à aquisição de pneus, câmaras e protetores para 
atendimento das demandas das Secretarias Municipais. O 
credenciamento e a sessão pública serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 
12/07/2023 às 09h01min, devendo as propostas ser apresentadas no 
referido site até às 09h00min do mesmo dia. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gustavo Alves dos Reis 

Código Identificador:35331930 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 017/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 017/2023. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 
remanescente, e podendo ser renovado por mais 6 (seis) meses, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.518 de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

VAGA 09 - Professor - Área I - Educação 
Infantil - EEEF Antônio Carlos (Miraguaia) 
- 24rh 

FERNANDA SILVA COSTA 05.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de junho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:37D122FB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 007/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 007/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser renovado 
por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.644, de 
18 de maio de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 
Horária: 24h/s 

Márcia Rejane Souza 
Santos 

07.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 


